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LEI N9 1.106, DE 21 OE llDYEMBRO OE 1.979.• 

Autoriza a Prefelturt da Estãncla Balneirla de C! 
raguatatuba a receber 111dtante repuse efetuado -
pelo Govemo do Estado de São Paulo, recursos fl -
nancetros a Fundo Perdido, oriundos do FNOU. 

DOUTOR JOSt BóURABEBY, Prefeito "'ntctpal da Estância Balneirla 
de Clraguatatuba. Faç0 saber que a Cimara Municipal aprovou e au p1'91lgo a seguinte 
Lei:- .,. __ . . '1 • i 

Artigo 19· Fica o Executivo Municipal autorizado a:·· · ' ··" ' -
' 

li ' 
i ' 

. :11 1 
I) • receber através de repasse efetuado pelo Govemo do [ltado 

de são Paulo, recu"os financeiros a Fundo Perdido, procedentes do Adlctclnal do Im­

posto &lco sobre LUbrtflcantes e Cotd>ustlvels Llquldos e Gasosos • (FNOU/ESTAOO) • 

J _ , . Quota parte do·• Estado, no valor de ati CR$ 1.000.000,00(hun llltlhio de cni'zelm) 1 . .  ' II) - uslnar c:cn a Secretaria de Econamta e Planej1111nto do Es· 
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tado de São Paulo, o convênio necessirlo ã obtenção dos recu"ºª fln111cetros, P'!. 
vtstos no ltem 1 deste artigo, bem cmo acatar as cliusulas e condições estabeleci· 
du pela rafer1da Secretaria; 

III) - abrir criidlto adicional suplHllltar na tmportãncla • de 
CRS 1.000.000,CiO(h1111 lltlhão de cM1Zelros), ã seguinte dotação orçamentária;· 

2.06·10585751-22-4110 • Obru e Instalações 
Pavtlll!lltação, gutas e sarjetas. 

Parâgrafo Unlco - A cobertura do criidlto autorizado no ltÍlll Ili 
serã efetuada mediante a uttltzaçâo de recursos a sere11 repusados pela Secrttarla 
de Ec:oncnta e Planej1111nto do Estado de São Paulo. 

Arttoo 20 • Os reclll'los f1nancalros mnclonados no artigo 111te­
rlor, destinar-se-ão a eX8cução de pavl11111tação, gulas e sarjetas. 

Arttgo 39- Esta Lei entrarã a vtgor na date de sua pulltcação, 
cem vigência atii o Poder Executivo receber o repusa qpeclflcado no tu. 1 do arti 
go 19, revogando-se as disposições e11 contrârlo. 

Caragua�a, 2 da . 
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21 de nomt>ro de 1.979.-


